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LEI N.º 2560                                                                                     De 03 de Março de 2008 
 
 

 

 

 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO Á 
LEITURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes APROVOU e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONA 
a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Incentivo à Leitura, 
a ser comemorada, anualmente de 23 a 29 de Outubro. 

 

Art. 2º - Durante a semana de comemoração de que trata esta Lei, 

devem ser promovidas pelo Poder Público, palestras nas escolas, visando incentivar os alunos 

à leitura, bem como promover ampla divulgação. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 03 (três) dias do mês de Março de 2008. 

 

 

Valderez Castelo Branco Martins 
Prefeita Municipal 


